
28/08/2023, 14:20 Alepe - Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

https://www.alepe.pe.gov.br/proposicao-texto-completo/?docid=11950&tipoprop=p 1/2

Acessibilidade

PARLAMENTARES TRANSPARÊNCIAINSTITUCIONAL ATIVIDADE LEGISLATIVA IMPRENSA LEGISLAÇÃO 

Encontre
na Alepe

Você está em: Página inicial  Atividade Legislativa  Proposições  Proposição

PROPOSIÇÕES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 953/2023

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de incluir a Expocarpina do Município de Carpina.

TEXTO COMPLETO

    Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 108-A. No mês de abril, realizar-se-á a Expocarpina do Município de Carpina.” (AC)

    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

    A presente proposição tem por objetivo incluir a Expocarpina do Município de Carpina-PE, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, a ExpoCarpina teve início na década de 1980, sempre realizada anualmente a cada mês de abril, o evento reúne criadores de bovinos, ovinos e equinos, e a
finalidade principal é fomentar o Agronegócio.  

    A ExpoCarpina é realizada pela Associação dos Criadores da Mata Norte de Pernambuco - ACRIMNEPE, em parceria com o Governo do Estado e a Prefeitura  Municipal
de Carpina, além de empresários e expositores.

    Durante o evento, também são realizados leilões de animais, vendas de máquinas agrícolas, atrações musicais, palestras, artesanato, dentre outras atividades, sendo
um momento de integração que fortalece o turismo e consequentemente a economia.   

    No mês de abril, as festividades da ExpoCarpina, movimenta toda a cadeia produtiva da região. Devido a pandemia de COVID 19, e considerando a declaração de
pandemia pela Organização Mundial de Saúde, a ExpoCarpina ficou dois anos sem ser realizada.

    No ano de 2023, foi realizada a 44° Exposição, com grande sucesso recebendo milhares de pessoas, oportunidade de geração de negócios, troca de conhecimento,
geração de renda e emprego para a população e registrando ótimos negócios. 

    Portanto, a inclusão da Expocarpina do Município de Carpina-PE, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, é oportuna,
visto que sua tradição retrata a importância para o desenvolvimento cultural do município de Carpina e das cidades vizinhas, contribuindo ainda com o turismo e o
desenvolvimento econômico da região.

    Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis, para aprovação da presente proposição.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

STATUS

Situação do Trâmite: PUBLICADO

Localização: SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA (SEGMD)
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1ª Publicação: 03/08/2023 D.P.L.: 11

1ª Inserção na O.D.:

Esta proposição não possui emendas, pareceres ou outros documentos relacionados.
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